
VOTO DE LOUVOR Nº 169/2026
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VERE 
ADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229 do Regi 
mento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o registro em ata e o envio do Voto
de Louvor e Congratulação a Edvania da Silva em reconhecimento aos relevantes trabalhos
desenvolvidos na Trezena de Santo Antônio de 2026, bem como à sua destacada atuação
em prol da comunidade de Santo Antônio e região.

JUSTIFICATIVA:
A presente homenagem tem por finalidade reconhecer e enaltecer a dedicação, o compro 
misso e a contribuição da Sra. Edvania da Silva na organização e realização da Trezena de
Santo Antônio de 2026, evento de grande relevância religiosa, cultural e social para a comu 
nidade.
Sua atuação demonstra o compromisso com o fortalecimento dos laços comunitários, pro 
movendo a integração dos moradores, a valorização das tradições locais e o incentivo à con 
vivência fraterna. Além disso, seu trabalho em benefício da comunidade de Santo Antônio
e arredores contribui significativamente para o desenvolvimento social e para a preservação
da identidade cultural do bairro.
Diante de sua relevante trajetória de serviços prestados e do impacto positivo de suas ações,
esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e congratulações, registrando o presen 
te Voto de Louvor como forma de agradecimento e valorização de sua dedicação à comu 
nidade.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 12 de maio de 2026.

Professor JocelinoVereador  PT
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